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c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; acórdão 
nº 48.396 exarado pela 3º câmara cível isolada do Tribunal de Justiça 
do Estado do Pará em sede do Mandado de Segurança nº 2002302921; 
art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, BENEcilda Maria alVES 
SaNcHES, mat. nº 5107679/1, no cargo de assistente Social, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.592,14 (seis mil, 
quinhentos e noventa e dois reais e quatorze centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional pelo Exercício de cargo em comissão de chefe de Gabinete – daS-4 – 10%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

  2.053,54
246,42

1.839,97
406,37

  2.045,84
6.592,14

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 830384
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.391 de 11 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE - Processo nº 2015/523663.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º § 5º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 
36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016 c/c art. 98-a, 
caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introdu-
zido pela lei complementar nº 125/2019, lETicia fraNco MoraiS, mat. 
nº 6329985/1, na função de Servente, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$1.407,63 (um mil, quatrocentos e sete reais e 
sessenta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 100% equivalente a 10.950 dias de 10.950 dias sobre o valor da média 
aritmética simples (r$1.407,63) 1.407,63

Total de Proventos 1.407,63

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 830388
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.500 de 14 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2019/27683.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei com-
plementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; 
art. 1º, inciso iV, da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 5.773/1993 e 
art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 131, §1º, 
inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, iZaBEl SoarES fErNaNdES, mat. nº 
7000979/1, na função de auxiliar de Enfermagem, pertencente ao quadro 
de pessoal da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HEMoPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.917,20 
(dois mil, novecentos e dezessete reais e vinte centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base 1.215,50
Gratificação de Risco de Vida  - 50% 607,75
adicional de Tempo de Serviço – 60% 1.093,95

Total de Proventos 2.917,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 830390

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria at aP Nº 3.026 de 07 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2021/1369790.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando, ainda, a Ec nº 70/2012, que estabeleceu critérios para o 
cálculo e a correção dos proventos da aposentadoria por invalidez dos ser-
vidores públicos que ingressaram no serviço público até 31/12/2003 e que 
se incapacitaram após dessa data, resolve:
I – Atualizar a Portaria AP nº 0765, de 03 de abril de 2006, retificada pela 
Portaria aP nº 1937, de 05/10/2006, que aposentou a servidora cEcilia 
NaSciMENTo doS SaNToS, mat. nº 646016/2, na função de Professor 
classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Educação – SEDUC, de modo a modificar a fundamentação legal 
do ato a fim de que passe a constar o art. 40, § 1º, inciso I, da Constitui-
ção federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
41/2003, c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído 
pela Emenda constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e artigos 16 a 18 da lei complementar nº 39/2002, com reda-
ção dada pela lei complementar nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 
c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º 
da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.461,75 (sete mil, 
quatrocentos e sessenta e um reais e setenta e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 78h

Gratificação Magistério – VPNI
adicional por Tempo de Serviço – 40%

 Total de Proventos

  4.002,18
  1.560,85
  297,85
 1.600,87
  7.461,75

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022 com efei-
tos retroativos aos últimos cinco anos a contar desta data, na forma do  
Memorando circular nº 21/2022 diPrE-iGEPrEV (PaE nº 2022/692135), 
respeitados valores e tabelas salariais vigentes à época da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 829940
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.388 de 08 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2019/575151.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acórdão nº 2.470/91 que tramitou na 2ª Junta de concilia-
ção e Julgamento de Belém da Justiça do Trabalho da 8º região; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, 
§2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 44/2003; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, JUrEMa liMa VUlcÃo, 
mat. nº 21032/1, da função de Engenheiro agrônomo, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de desenvolvimento agropecuário 
e da Pesca - SEdaP, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$14.632,35 (catorze mil, seiscentos e trinta e dois reais e trinta e cinco 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento decisão Judicial
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional pelo Exercício de cargo em comissão de chefe da divisão de orçamento Setorial 
– daS-3

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

  3.713,22
  445,59
1.659,36
3.327,05
5.487,13

 14.632,35

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 830016
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 3589 de 19 de JULHo de 2022
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEVidENciário dE 
aPoSENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo aUTUa-
da JUNTo ao TcE No ProTocolo 511995/2017-TcE; ProcESSo Nº 
2021/1106818-iGEPrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.


